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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

Âmbito de AplicaÂmbito de Aplicaççãoão

Estabelece procedimentos e regimes de contrato 
relativo a transferências de resíduos, de acordo com 
a origem, o destino e o itinerário dessas 
transferências, o tipo de resíduo transferido e o tipo 
de tratamento a aplicar aos resíduos 
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de 

Junho de 2006, relativo a transferência de 
resíduos 



Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

Principais inovaPrincipais inovaçções/alteraões/alteraçções ões 
introduzidasintroduzidas

As notificações são transmitidas através da autoridade de 
expedição

Tem que haver consentimento das autoridades competentes 
envolvidas (Expedição, Trânsito e Destino) 

É sempre necessário o consentimento por escrito 

Estabelece prazos diferentes

Novos formulários de notificação e acompanhamento

Novo formulário para as transferências de resíduos da lista verde
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

ProcedimentosProcedimentos

Notificador

Autoridade de 
Expedição

Autoridade de 
Destino

Consentimento com/sem 
Condições

Objecções

Autoridade de 
Trânsito

Prazo de 30 Dias

Prazo de 3 Dias
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

Estrutura do ProcedimentoEstrutura do Procedimento

Necessitam de NotificaNecessitam de Notificaçção e ão e 
Consentimento PrConsentimento Préévio por Escritovio por Escrito

Operações de 
Eliminação

Para todos os resíduos

Operações de 
Valorização

Resíduos da Lista Laranja

Mistura de Resíduos
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

Requisitos necessRequisitos necessáários para transferência de todos rios para transferência de todos 
os tipos de resos tipos de resííduos destinados a eliminaduos destinados a eliminaçção ou ão ou 
valorizavalorizaçção de resão de resííduos de lista laranjaduos de lista laranja

Documento de Notificação

Documento de Acompanhamento 

Contrato entre Notificador e o Destinatário

Garantia Bancária ou Seguro Equivalente

Informação e Documentação adicional

Quando se pretende transferir resíduos deve-se efectuar uma 
notificação escrita prévia com os seguintes requisitos:
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

Requisitos para a transferência de Requisitos para a transferência de 
resresííduos da lista verdeduos da lista verde

Contrato assinado entre a pessoa que trata da transferência e 
o destinatário

Produtor 

Classificação

Destino

Novo documento (incluído no anexo VII) que deverá
acompanhar os resíduos, especificando:
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006
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FormulFormuláário rio 
para os respara os resííduos duos 

da lista verde da lista verde 
destinados a destinados a 
valorizavalorizaççãoão
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006
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FormulFormuláário de rio de 
NotificaNotificaççãoão

(1)(1)
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Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006
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FormulFormuláário de rio de 
NotificaNotificaççãoão
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FormulFormuláário de rio de 
AcompanhamentoAcompanhamento

(1)(1)
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Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

Carla Portilho

FormulFormuláário de rio de 
AcompanhamentoAcompanhamento
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

ContratoContrato

O contrato inclui a obrigação de: 

Todas as transferências de resíduos têm que ter um 
contrato entre o notificador e o destinatário

O notificador aceitar a retoma dos resíduos, caso a transferência 
tenha sido efectuada como transferência ilegal 

A instalação emitir um certificado quando os resíduos forem 
eliminados ou valorizados

O notificador aceitar a retoma dos resíduos, caso a transferência , a 
valorização ou a eliminação não sejam concluídas como previsto 
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

Garantia FinanceiraGarantia Financeira

Custo de valorização ou eliminação 

Custo de armazenagem durante 90 dias 

Todas as transferências de resíduos que exijam 
notificação, têm que constituir uma garantia 
financeira ou um seguro equivalente que abranja: 

Custo de transporte
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

Transferência de ResTransferência de Resííduos entre duos entre 
Estados MembrosEstados Membros

Notificação

Destinados a 
Eliminação

Destinados a 
Valorização

Notificação

Lista Verde Lista Laranja Resíduos não 
Especificados

Notificação
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

ImportaImportaçção de Resão de Resííduos da duos da 
Comunidade para PaComunidade para Paííses Terceirosses Terceiros

ÉÉ proibido:proibido:

A importaA importaçção de resão de resííduos destinados a duos destinados a eliminaeliminaççãoão, , 
com a excepcom a excepçção de :ão de :

Países que sejam parte da Convenção de Basileia

Outros Países com os quais a Comunidade, ou a Comunidade e 
os seus Estados-Membros, tenham celebrado acordos ou 
convénios bilaterais ou multilaterais

Outras zonas onde, por motivos excepcionais em caso de crise, 
ou de guerra
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

ImportaImportaçção de Resão de Resííduos da duos da 
Comunidade para PaComunidade para Paííses Terceirosses Terceiros

ÉÉ proibido:proibido:

Países abrangidos  pela decisão  da OCDE

A importaA importaçção de resão de resííduos destinados a duos destinados a valorizavalorizaççãoão
com a excepcom a excepçção:ão:

Países que sejam parte da Convenção de Basileia

Outras zonas onde, por motivos excepcionais em caso de crise, 
ou guerra

Outros Países  com os quais  a Comunidade, ou a Comunidade e 
os seus Estados – Membros tenham celebrados acordos  ou 
convénios  bilaterais ou multilaterais
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

ExportaExportaçção de Resão de Resííduos da duos da 
Comunidade para PaComunidade para Paííses Terceirosses Terceiros

ÉÉ proibido:proibido:

Excepto a países membros da Associação Europeia de 
Comercio Livre (EFTA)

A exportaA exportaçção de resão de resííduos destinados a duos destinados a eliminaeliminaççãoão
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Regulamento (CE) nº 1013/ 2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 14 de Junho de 2006

ExportaExportaçção de Resão de Resííduos da duos da 
Comunidade para PaComunidade para Paííses Terceirosses Terceiros

A exportaA exportaçção de resão de resííduos destinados a duos destinados a valorizavalorizaççãoão

Excepção Países  da OCDE
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ÉÉ proibido:proibido:



Regulamento (CE) nº 801/ 2007 da Comissão de 
6 de Julho de 2007
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REGULAMENTO (CE) N º801/2007 DA 
COMISSÃO de 6 de Julho de 2007, 

relativo à exportação de determinados resíduos, 
para fins de valorização, enumerados no anexo III 

ou no anexo III A do Regulamento (CE) Nº
1013/2006 para certos países não abrangidos pela 

Decisão da OCDE sobre o controlo dos movimentos 
transfronteiriços de resíduos

Prevista PublicaPrevista Publicaçção de Novo Regulamento para ão de Novo Regulamento para 
InIníício de 2008cio de 2008



Regulamento (CE) nº 801/ 2007 da Comissão de 
6 de Julho de 2007
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CondiCondiçções Imposta pela Chinaões Imposta pela China

Os destinatários devem obter licença de importação emitida pela 
autoridade competente Chinesa (SEPA)

Os fornecedores de países exportadores devem obter a licença de 
registo de fornecedor internacional (AQSIQ-License), emitida 
pela autoridade competente Chinesa

Os resíduos a exportar para a China deverão ser acompanhados 
de um certificado de inspecção prévia, a emitir por instituições 
reconhecidas pelas autoridades competentes Chinesas (AQSIQ)



Obrigado pela
vossa atenção
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